
DOS BLINDADOS 
AOS PANOS

Exército passa a produzir máscaras em Curitiba

Do conserto dos tanques 
mais potentes do Brasil e 
de outros equipamentos 

bélicos à confecção de másca-
ras de pano. Assim, o Parque 
Regional de Manutenção da 5ª 
Região do Exército, no bairro 
Bacacheri, em Curitiba, entrou 
na guerra contra o coronavírus.

Uma ala do quartel destina-
da à linha de produção de cole-
tes à prova de bala foi adaptada 
para a confecção dos equipa-
mento de proteção individual 
(EPI) para os militares traba-
lharem durante a pandemia. Ao 
todo, 30 militares vão produzir 
15 mil máscaras por mês no ba-
talhão. Elas serão usadas pelas 
tropas em Santa Catarina e no 
Paraná, onde 420 integrantes 
da corporação já estão na linha 
de frente do combate ao vírus. 

Desse total de militares des-
tacados no estado, 180 estão 
atuando em Curitiba. Entre as 
ações na cidade, estão a instala-
ção e atendimentos de pacien-
tes suspeitos de infecção em 
tendas nas Unidades de Pronto 
Atendimento (UPAs). Além 
disso, o Exército antecipou a 
campanha de doação de sangue 
entre seus soldados para ame-
nizar a escassez no Hemepar 
causada pelo isolamento social 
de prevenção ao coronavírus.

Em 2017, o Parque Regional 
de Manutenção do Bacacheri 
recebeu 96 tanques de guerra 
doados pelos Estados Unidos 
ao Brasil, muitos deles usados 
em conflitos como no Iraque 
e Afeganistão. Em uma ope-
ração complexa, os veículos 
vieram da Flórida e chegaram 
ao Porto de Paranaguá após 
16 dias de viagem. A missão é 
reformar os tanques até 2025 
para reforçar a frota de guerra 
dos quartéis de todo o país.

Daniel Malucelli
jornalismo@tribunadoparana.com.br
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 JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - PR Rua Mateus Leme, nº. 1.142, 9º andar - CEP 80530-010 - email - 20va-
racivel@gmail.com EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: (SESSENTA) 60 DIAS A DOUTORA FRANCIELE CIT MMa. 
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA 
LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que por este 
Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível, tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na 
web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/ se processam os termos da ação de execução por título extrajudicial, sob 
nº. 0008201-67.2017.8.16.0194, requerida por CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL TIROL DAS ARAU-
CARIAS em face de DAYANE EILLIANS E SILVA PEREIRA E OUTRO, e em atendimento ao que dos autos 
consta, ficam os devedores DAYANE WILLIANS E SILVA PEREIRA brasileira, casada, empresária, portadora do 
RG nº. 6.839.204-7 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº. 052.737.389-38, Nascida em 08/08/1986, filha de Sandra 
Mara Willians e Silva e Marcos Antonio e Silva, e JOSE KLEBERSON PEREIRA, brasileiro, solteiro, jogador 
de futebol, portador do RG nº. 6.828.144-0 SSP/PR , inscrito no CPF/MF nº. 030.611.439-98 filho de Maria dos 
Santos Pereira e Paulo Olimpio Pereira, nascido em Urai/PR em 19/06/1979, CITADOS para os termos da ação 
e despacho abaixo transcritos, bem como para pagar, no prazo de TRÊS (03) DIAS, contados do término do 
prazo do edital, pagar o principal no valor de R$ 46.927,49 (quarenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e 
quarenta e nove centavos), em data de abril/2020, além de honorários advocatícios fixados no valor de 10% do 
valor do débito, cujo valor deverá ser atualizado no ato do pagamento, acrescido das cominações legais, SOB 
PENA DE PENHORA DE BENS ATÉ A INTEGRAL SATISFAÇÃO DO DÉBITO, sendo que, no caso de pagamento 
no prazo estabelecido, a verba honorária será reduzida pela metade. OBSERVAÇÃO: O prazo para oferecimento 
de embargos é de QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, contados do término do prazo constante do presente edital de 
citação, independentemente de penhora, depósito ou caução (Art. 914 e 915 do CPC). No prazo para embargos, 
reconhecendo o crédito do exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, 
inclusive custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 916-A). 
O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações não pagas e vedada a oposição de embargos. (Art. 916-A, §5º). ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo legal sem a apresentação de embargos, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora. (Artigo 344 do Código de Processo Civil). RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL: 
“Os Executados são proprietários de imóvel residencial sito à Rua Professor Paulo d’Assumpção, 902, casa 1, 
Documento assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2016, conforme impressão à margem direita” PODER 
JUDICIÁRIO Estado do Paraná Curitiba. O casal não está pagando as despesas de condomínios nos últimos 3 
anos. Total da dívida no momento da propositura da demanda: R$ 27.927,29.. (Resumo apresentado pela própria 
parte). OBSERVAÇÃO: O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obri-
gatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). DESPA-
CHO: “Vistos. I) Da citação por edital Diante das diversas diligências realizadaspara localização do paradeiro da 
parte (Oficial de Justiça, AR´s, ofícios para as empresas de telefonia, energia elétrica e telecomunicações, bem 
como busca nos sistemas BacenJud, Renajud e Infojud) e da tentativa negativa de citação, fica deferida a citação 
por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias e conforme o art. 257 do CPC. Deverá constar do edital a advertência 
de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Não havendo as ferramentas previstas no art. 257, 
II, do CPC, a publicação do edital pelo Cartório será feita por afixação do mesmo no quadro de avisos da vara e 
no Diário Oficial. Caberá à parte autora comprovar a publicação do edital em jornal local no prazo de 30 (trinta) 
dias, conforme o art. 257, parágrafo único, do CPC. II) Decurso do prazo Estando em ordem a citação por edital, 
e esgotado o prazo de 60 (sessenta) dias, fica nomeada a Defensoria do Estado do Paraná para apresentar even-
tual defesa no prazo de 15 (quinze) dias, abrindo-se vistas dos autos ao Órgão. Curitiba, 19 de março de 2020. 
Franciele Cit. Juiza de Direito Substituta. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam 
de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 
2 de abril de 2020. Eu, empregado juramentado, que o digitei, subscrevo e assino por determinação do MM. Juiz 
(Portaria 001/2016). Damião Zatoni Juramentado

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS
ERRATA 1 - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
12/2020. UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 234/2020. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 30 de ABRIL de 2020. Abertura da Sessão: 
09:00 horas. Local: www.comprasgovernamentais.gov.br. O Município de Mariópolis, 
neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Tobias Ezequiel Taffarel Gheller 
e pelo Pregoeiro Francisco Valdomiro Bueno, designado pela Administração através 
da Portaria nº 173/2019 de 25 de Setembro de 2019 e Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, torna público aos interessados, que ALTERA no edital em epígrafe o descritivo 
do item 2 e o prazo de entrega dos produtos, conforme descrito abaixo:
ONDE ERA:
DESCRITIVO DO ITEM 2
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA(ATÉ 75 LITROS) AÇO INOXIDÁVEL
PRAZO DE ENTREGA
Anexo I – Termo de Referência, Item II – Prazo, Forma e Local de Entrega – 2.1.1. 
Os produtos/materiais deverão ser entregues, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail 
ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela CONTRATANTE.

PASSA A SER:
DESCRITIVO DO ITEM 2
AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (NO MÍNIMO 70 LITROS) AÇO INOXIDÁVEL

PRAZO DE ENTREGA
Anexo I – Termo de Referência, Item II – Prazo, Forma e Local de Entrega – 2.1.1. 
Os produtos/materiais deverão ser entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho, confirmação por e-mail 
ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, nos locais 
indicados pela CONTRATANTE.
Por consequência, abrir-se-á novo prazo para a sessão de processamento do Pre-
gão que será realizada eletronicamente no site: www.comprasgovernamentais.gov.
br, iniciando-se no dia 30/04/2020 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro 
Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. Os outros itens do edital permanecem inalterados. De ciência aos interes-
sados da recorrente decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2020 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Licitação 
do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, 
Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 
08h00 ás 13h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência 
do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br e www.comprasgovernamen-
tais.gov.br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 08 de Abril de 2020. Tobias Ezequiel 
Taffarel Gheller - Prefeito Municipal.

SUMULA DA CONCESSÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO
Comunidade Evangélica Luterana de Curitiba 
torna público que recebeu da Secretaria do Meio 
Ambiente de Curitiba a Licença de Operação, 
válida até 20 de março de 2020 para o Cemitério 
Luterano, situada à Rua Ivo Leão 205 – Alto da 
Glória Curitiba Paraná.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO No. 06/2020 – Sistema de Registro de Preços 
– Aquisição de produtos para saúde e medicamentos com entregas 
parceladas.
Abertura: 27/04/2020 às 08:00h
VALOR MÁXIMO: R$ 3.933.822,05
Autorização: Luiz Claudio Costa – Presidente do Conselho Deliberativo do 
Consórcio. Data da Autorização: 07/04/2020
Edital na íntegra nos endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br e 
www.consorcioparanasaude.com.br
Endereço eletrônico do local da disputa: www.licitacoes-e.com.br 
Informações: Rua Emiliano Perneta, 822 – conjunto 402 – Centro – 
Curitiba – Paraná. Fone/fax: (41) 3324-8944.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIO
CONSELHO DELIBERATIVO

A Presidente do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná –
COMESP, no uso de suas atribuições, vêm através, da presente, em virtude da
deliberação na Assembleia Geral do dia 08/04/2020 e na Lei nº 13.979/2020,
CONVOCAR os Prefeitos integrantes do Conselho Deliberativo, para reunião
extraordinária a realizar-se no dia 13 de Abril de 2020, às 17h30, através de
plataforma virtual, para deliberar sobre o que segue:
1. Credenciamento e valores de exames laboratoriais RT-PCR para
COVID-19;
2. Assuntos Gerais.

Dê-se publicidade,
Curitiba, 09 de Abril de 2020.

IZABETE CRISTINA PAVIN
Presidente do COMESP

Prefeita Municipal de Colombo

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br
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